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LEI NR 2.505, DE 14 DE liO'JEMBRO DE 1.991 

"Regula derxmi.nação nas placas an Vias 
• 

Publicas na foillB que l!EllCionaª. 

Professor CElSO DE AI~ UIGE, Prefeito MJnicipal 

de Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de ~uas atribuições legais, 

FAZ SABER 00E A cJll.JMA MflNICIPA.T, DE CRUZEIRO APROl.'CU 

E ELE SAOCIONA A SEQJPJ"E rm: 

ARI'IGJ 1º - As ')lacas c1e c:1enaninação de vias ou lo 

graçlouros públicos dever:Oc o:mtcr 11 f·in·C<1o ou a nrofic;sào que o saudoso 

harenageado desenvo.1 veiJ r'urante a sua existência. 

ARTIGJ 22 - O Or:l'e do El:ecutivo Municipal regulaire!!_ 

tará a presente lei, JXJr Decreto, "lO :-razo dQ EO (sessenta l dias. 

§ 12 - t·b reereto, de que trata esta lei serão 

eetàbEielecidos rroclelo, cores e danais características das placas denanina 

tivas a serem adotadas no Município. 

§ 22 - Ser~ també:n inscrita na placa de denani 

~ção, a mr.reração corresovrrlente aos prédios localizados no trecho ou 

quadra da via pública. 

ARPIOO 32 - Esta Lei .::ntrará em vigor na data de sua 

publiqi.ção, revogadas as disy:osiçôt.>S e:n contrário. 

Cru~ novarbro de 1.991 

CEf.ES _;. dll=l.I}'\ Ll\GE 

Prefeito ~nicipal 

Publicac1a na Secretaria da Prefeitura Municipal de 

Cruzeiro, em 14 de novembro dt1\.~9,1 .. 
OI~ 'lt1J SA.""fl':U\ro 

Procurador Ch:?fe ·, . 
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